
LEI Nº 1095/2002, de 22 de abril de 2002. 
 
 
 

 
Dispõe sobre denominar a Escola Nova 
de Taquaralto, de Escola Municipal 
Jorge Amado e dá outras providências.  

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS, aprovou e a Prefeita 
Municipal, nos termos do parágrafo único do artigo 47 da Lei Orgânica Municipal, 

sancionou, e eu Vereador Eduardo Gomes, Presidente da Câmara Municipal, nos 
termos do inciso IV do artigo 23 da mesma lei, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica denominada a Escola Nova de Taquaralto, de Escola 
Pública Municipal Jorge Amado. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º Revogando-se as disposições em contrário. 
  

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS, aos 22 dias do mês de abril 
de 2002. 

 

 

 

 
 

 

           
 

Ver. Eduardo Gomes 
Presidente 


